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EMENDAN" 02, DE2020,AO PROJETO DE LEI N" 61,D82020.

PROPONENTES: liernando Hallbcrg/PDT e Paulo Porto/PT

RELATOR: Josué de Souza/MDB

EMENTA: Emenda Modificatir.a e Âdiuya ,'l nÃeEÊiiàÊ É

ria lô I

penBcBR pevoRÁver. Legi;l ;i!lva

r - FUNDAMnNTaçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das ptoposições.

A Emenda apresentada visa modificat o Pará.gtafo Único do att. 1" que a passa a ser o § 1" 
"

acÍescenta o § 2" ao Projeto de Lei n" 61, de 2020, objetivando condicionar a suspensão do recolhimento

das contribuições patronais previdenciârías à efetiva necessidade da rnedida, ou seja, a efetiva queda da

arcecadação em relação ao acumulado do efetivamente urecadado no mesmo pedodo do exercício de 2019.

O Regimento Intetno desta Casa ptevê a possibilidade da proposição de Emendas aos Projetos

apresentados, podendo as Emendas ser Supressivas, Substitutivas, Âditivas, Aglutinativas e Modificativas.

À Constituição Federal não irnpcde à trarnitação da emenda mencionada nesta Casa de Leis, bem como,

não fere o princípio da iniciativa reservada, uma vez que os âssuntos propostos

com o oroieto orisinal.
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Àinda, o art. 140 do Regrmento Interno desta Casa prevê: "ArÍ. 140. Not prEetos oiundos da competência

exc/usiua do Prefein não serão admitidas emendas qae aumentem a detpesa preuista fiem que a/terem a riução ou aumento de

cargol'.

Para coroboÍar com o assunto, segue o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

'At normas con-rtiÍuuoruais de J:roce.sso legslattuo não impotsibi/itam, em re.qra, a modificaçã0, por meio de

emendat par/amentares, dos projetos de lei eruuiados pelo chefe do Poder Executiuo no exercído de sua iniciuliua

piuatiua. Essa atibuição do Poder Leglilatiuo braileiro esbarra, porím, em dua.ç /initaçõet: a) a

imoossibilidade de o Pailamento veiculat matédas diferentes das vetsadas no Droieto

de lei. de modo a desfrguráJo: e b) a impossibilidade de as emendas pailamentares aos

oroietos de lei de iniciativa do oresidente da Reoública- ressalvado o disoosto no tl -1" e

no § 4" do art. 166. impücarem aumento de despesa pública (inciso I do art. 63 da CF).

|ADI 3./ /4, rel. min. ,4yes Britto, j. 21-8-2005, P, DJ de 7-4-2006.J -- ADI 2.583, rel. min. Crínnen

Lúda, j. /"-8-2011, P, DJE de 26-8-201l "

'O poder de emendar - que não con$itui deiuação do poder de iniciar 0 Prlcesll de .fànração das leis -
qualtfica-se c0m0 pr€rrrgtttiua de.ferida aos par/amentares, que .re v/eilam, tto entdnto, quanlo ao .reu exercício,

às restições impo$as, eru nxlmeral claasus, pela CP'. A Ct"- de í 988, preÍigiando o exercido da .firnção

par/amentar, a.t'astoa muilm das resíições que inddian, eq)ec(icamenle, no regirue nn.rliltrtiona/ anterior,

sobre o poder de emenda reconhecido aos membros do Legislatiuo. O legiilador con.rliluinle, ao a.rsim proceder,

certamente pretendeu repwdiara concepção regalista delistado &fJ 32//13 -RTJ 33//07 -R77 ),1/6 -
RTJ 10/348), que rupimirza, can ainda preualecesse, o poder de emenda do.r membro.r do Legislaliuo.

Revela-se plenamente legítimo. desse modo. o exercício do poder de emenda pelos

padamentares. mesm

iniciativa de outros órgãos e Poderes do Estado' incidindo. no entanto, sobrc essa

prerrogativa parlamentar - que é inerente à atividade legislativa -, as restrições

decorentes do próprio texto constitucional (CE art. 63. I e II). bem assim aquela

fundada na exisência de oue as emendas de iniciativa oailamentar semDÍe guardem
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relação de pertinência ("afrnidade lógica",) com o obieto da proposição legislativa.

[ADf 2.68í MC, re/. min. Celso de Mello,j. I l-9-2002, P, DJE de 25-/0-201).j"

Portanto, após avaliar a matéria como Relator, nos termos do artigo 38, capuÍ, do Regrmento Interno, nào

se verifica impedrmentos constitucionais, legais e técnicos a tnmttaçío da emenda, deste modo, manifesto o

meu voto f'eVOnÁVBf a Ilmenda.

II - voTo DA CoMIssÃo

A Comrssão de Jusuça e Redação por meio dos seus Veteadotes acompanham o voto do Emrnente

Relator e opinam pelo Voto f'eVOnÁVgL a Emenda.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes

Cascavel, 14 de julho de 2020

Jaime V /PL
Ptesidente Secretário embto

Rua Pernambuco 1843 - Centro * CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800
Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

J


